
ITEM 

1 

ESTADO DO CEARÁ 1 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZE AGOSTINHO), Nº 585 
RlACHINHO . VARZEAALEGRE-CE 
CEP: 635"4G-OOO 

wwJcAMARAVARZEAALEGR 
CA~RAV.A@HOTMAILCOM 
(88)3541-2073 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.07 24.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

1-DAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 a Lei Federal nº 14.133/2021 , 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, ihciso li , §3°, da lei n. 14.133/21 , 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão p eferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-00 OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS E PECIALIZADOS EM DIREITO 
DIGITAL, GOVERNANÇA, COMPLIANCE E MONITORAMENTO EM PROTEÇÃO DE DADOS, 
CONFORME LEI FEDERAL N 13.709 DE 2018, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 1 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços, conforme descrição na planilha 
abaixo· .. -- ' , 

DESCRIÇÃO UNO 0,;o UNIT. TOTAL 

SERVIÇOS TÉCNICOS JURIDICOS 
ESPECIALIZADOS EM DIREITO DIGITAL, 
GOVERNANÇA, COMPLIANCE E MONITORAMENTO 

MÊS R$ 8.000,00 R$ 40.000,00 
EM PROTEÇÃO DE DADOS, CONFORME LEI 
FEDERAL N 13.709 DE 2018, JUNTO A CÂMARA 

:'41 MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE . 
_I .f 

1 
1 R$ 40.000,00 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 di Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Foi 
utilizado como metodôiogia para obtenção do preço estimado p~ra a futura contratação o valor 
médio das pesquisas realizadas, conforme Art. 6° da Instrução No ativa SEGES/ME nº 65, de 07 
de Julho de 2021 . 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 
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4- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova ei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicion is de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o o 1etivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 

4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 58~, Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00 s, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a da a limite. 

4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propos as encerrará as 13:00hs do dia 
30 de Julho de 2024. Após esse prazo, o processo estará_ encerra10 para o recebimento de novos 
orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamento do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá s~r anexada/apresentada CO_!)forrre modelo constante no Anexo 
li, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância 1 am as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. r 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores un tários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administrarão mediante pesquisas. 

5 -APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado dé! firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecâhico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rubhcadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 

5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no C PJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribut s, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referência. Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressai em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 1 

5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os c stos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 

5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; 
5.3 -A(S) PROPOSTA($) DE PREÇO($) SERÁ DESCLASSIFIC~DA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade com o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 
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5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente ine equíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade través de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mJrcado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 

posterior; 1 

5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 1 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Federai nº 14.133/2021 , com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7-REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a se~ contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todot os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de socied des comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria ern exercício; 
7.1.2 - Cédula de Identidade e Cpf, dos Sócios-Administradores ou do titular da empresa; 
7.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (1$S) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto dessa dispensa; 
7.1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fed,ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n51 .751 , de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ~ Estadual; 
7.1.7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Munidipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soci1is instituídos por Lei; 
7.1 .9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) , da jurisdi ão da sede ou filial do licitante; 
7 .1.1 O - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 
ou outro conselho competente, da localidade da sede da PROPONENTE. 
7.1.11 - O vínculo do responsável técnico - Advogado ou outro competente - com a empresa, 
poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 
registro do empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, atra és de cópia do Contrato Social ; 
c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
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d) Será admitida declaração de compromisso de vinculação cont tual futura com o detentor da 
atestação apresentada, para o caso de o licitante se sagrar venced r, desde que acompanhada da 
anuência do profissiont}I (Acórdão TCU Nº 1447/2015-Plenário). 
7.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedi a pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando não for expresso sua validade; 
7.1.13 - Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídi a de direito público ou privado, 
com identificação do assinante, comprovando que a licitante prestt.u ou esteja prestando serviços 
compatíveis em características com o objeto desta dispensa de lici ção; 
7.1.14 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo epresentante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalub es, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (modelo 01) apresentado no (Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impres~o identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem 
assinou; 

7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a1 Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que éomprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS t 
8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recursos próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ~o amparo da Dotação Orçamentária nº 01 .031 .0001 .2.001 .0000 e Elemento 

de despesa nº 3.3.90.39.00 ·-,"..::::~~~~ 1 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 1 

9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administr1tivo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de f to superveniente, devidamente 
justificado. 

9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ , no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à ind nização. 
9.4 -Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistê eia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa vence~ora possui alguma sanção junto 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitantes pessoa jurídica, Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.abos.tcu.gov.brO. 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GLOBAL. 

10-ANEXOS 
10.1 - Anexo 1- Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Model_o de Proposta de Preços; 
10.3 -Anexo Ili - Modelo de Declaração; 
10.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

"VÀRZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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Várzea legre/CE, 24 de Julho de 2024 

"· 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS ES ECIALIZADOS EM DIREITO 
DIGITAL, GOVERNANÇA, COMPLIANCE E MONITORAMENTO EM PROTEÇÃO DE DADOS, 
CONFORME LEI FEDERAL N 13.709 DE 2018, JUNTO A CÂMÁRA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS T CNICOS JUR DICOS ESPECIALIZADOS EM DIREITO 
DIGITAL, GOVERNANÇA, COMPLIANCE E MONITO~MENTO EM 
PROTEÇÃO DE DADOS, CONFORME LEI FEDERAL N 13.709 DE 2018, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/C 

ESPECIFICAÇÕES DET P.LHADA DOS SERVIÇOS: 

UNO QTD 

MÊS 05 

- Reuniões contínuas, presenciais e/ou online, com os servidores e cola~oradores do órgão para a devida 
apresentação e conscientização acerca da Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), a 
fim de familiarizá-los sobre a importância da norma e sua aplicação, bem como orientações acerca das 
medidas Administrativas e Técnicas para a segurança e proteção dos dados; 

- Mapeamento dos dados pessoais e do atual cenário do órgão em relação as exigências da Lei Federal nº 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, contemplando entrevistas com os responsáveis 
indicados pelo órgão, os processos e fluxos que tratam os dados pessoais e quais os controles de segurança, 
técnicos, administrativos e operacionais, utilizados, além de quais políticas e procedimentos são utilizados no 
controle desses fluxos e tratamentos de dados pessoais, bem como o lev~ntamento dos contratos existentes 
(pessoais, prestação de serviços, licitatórios) e sua conformidade com atGPD, identificando a necessidade 
de atualização ou inclusão de cláusulas contratuais, e, a elaboração o i ventário de dados, detalhando os 
dados pessoais coletados, área e processo que o utiliza, fluxo(s) tratamento(s), identificação de 
sensibilidade, finalidade, base legal de tratamento, prazo de retenção, local de armazenamento e controle(s) 
de segurança; f 

- Elaboração de relatórios de diagnóstico identificando as não-conformidades no tratamento dos dados 
pessoais, bem como, plano de adequação a todos os artigos previstos na LGPD, contemplando os desvios 
entre o atual cenário do órgão e as exigências da LGPD, identificando eventuais dados pessoais que não 
atendam aos seus critérios, além de alterações de processos e na gestão de consentimentos; 

- Recomendações para adequação, como a indicação de papéis, funçõe e responsabilidades que o órgão 
deverá estabelecer (controlador, operador, encarregado), as alterações t ontratuais necessárias (pessoais, 
prestação de serviços, li~ atórios), os processos e documentos que precisarão ser criados e elaborados para 
adequação a LGPD, a descrição de procedimentos para o exercício do dir ito dos titulares de dados previstos 
na LGPD, bem como a recomendação de como realizar a gestão do ciclo de vida dos dados; 

- Apoio para a implantação do plano de adequação, bem como a elabora ão dos documentos necessários e 
demais etapas, indicando, orientando e recomendando para que o órgão tenha condições de elaborar e 
instituir a Comissão de Implantação e Gestão de Proteção de Dados, a Regulamentação e aplicação da 
LGPD, o Encarregado pelos Tratamentos dos Dados - DPO, o Termo d uso e Política de Privacidade de 

MVÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO'" 



Dados Pessoais, o Programa de Governança em Privacidade de Dados essoais, o Relatório de Impacto a 
Proteção de Dados Pessoais, a Política de Segurança da Informação, o Plano de Resposta a Incidentes de 
Segurança e Privacidade, a Política de Acesso e Classificação de Dados, 9 Código de C~ndu~a ~ lntegrid~d_e, 
Termos de Consentimento, Acordo para o Tratamento de Dados, e, os Termos de Conf1denc1ahdade e S1g1lo 

com os prestadores de serviços e servidores; 

- Orientações acerca dé!. criação do menu sobre Lei Geral de Proteção de Dados junto ao portal da 
transparência do site do órgão, contendo as informações necessárias conforme a LGPD, tais como os dados 
do Encarregado, Documentos e Canal de atendimento ao titular dos dados; 

- Gestão de direito dos titulares, com o apoio ao órgão controlador na garantia dos direitos dos titulares 
estabelecidos na política de privacidade, suporte no relacionamento com os titulares dos dados, bem como a 
recomendação e descrição de procedimentos para o exercício dos seu direitos conforme a Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD, e, suporte nas respostas às notificações da Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados; 

- Avaliação de conteúdo, documentos e informações no tocante a dados pessoais que serão tratados, 
respeitando os princípios da LGPD, bem como auxiliar no processo de trat manto de novos dados percebidos 

pelo órgão, desde sua coleta ao seu descarte; 

- Atividades de monitoramento e documentação, bem como a revisão coptínua de Documentos, Políticas e 
Normas relacionadas a Gestão de Dados; 

- Esclarecimentos e orientações acerca dos procedimentos adotados pela Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD, e suas futuras atualizações; 

- Orientações e acompanhamento junto aos agentes de tratamento, em especial ao Encarregado/DPO do 
órgão; ~ 

- Gestão, análise, identificação e tratamento dos riscos e incidentes que ermeiam os tratamentos de dados 
realizados pelo órgão. 

3. JUSTIFICATIVA 
A Governança e Gestão de Dados é vista de forma obrigatória desde a publicação da lei Nº 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, que dispõe sobre a proteção de dados pessoais, 
entrando completamente em vigor em agosto de 2021, exigindo q e todas as instituições públicas 
e privadas se adequem aos requisitos e obrigações para o tratamento de dados pessoais, 
protegendo os direitos de liberdade e privacidade de seus titulares.! 
Por meio deste, apresenta-se justificativa acerca da necessidade de contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços especializados de advocacia visando a adequação da legislação 
municipal aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados, incluindo treinamento presencial e on
line, com disponibilidade de serviço presencial para atender as necessidades, uma vez que o órgão, 
como integrante da Administração Pública, e no exercício de suas unções institucionais, utiliza-se 
dos dados pessoais indispensáveis ao cumprimento de suas obr gações legais e necessários à 

execução de políticas públicas, devendo seguir os princípios e as regras da LGPD, notadamente 
com os princípios, as bases legais, a garantia dos direitos dos titulares e outras regras específicas 
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aplicáveis ao Poder Público. Além de conferir maior previsibilidade, transparência e segurança 
jurídica ao uso compartilhado de dados, a observância dessas diJposições legais constitui peça
chave para a promoçãe de uma relação de confiança com os titular~s e para a adequada gestão de 
riscos pelos controladores, inclusive para evitar a ocorrência de abJsos e desvio de finalidades. 
Atualmente, o órgão possui cadastros, tanto físicos como em bancos de dados, e gestão interna 
com dados pessoais da sociedade civil deste município, estes cadastros precisam melhorar seus 
processos de estruturação de dados, informações e documentos não apenas para cumprir as 
legislações vigentes correlatas a governança da gestão de dados ou da gestão de documentos, 
mas também para melhorar o seu processamento e tratamento, a fim de elevar a qualidade dos 

serviços públicos prestados. 1 
Considerando a entrada em vigor da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que 
estabeleceu a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD ~ sua alteração pela Lei 13.853, 
de 08 de julho de 2019, vislumbra-se a necessidade de implementar um conjunto de controles, 
normas, procedimentos, padrões e sistemas que visem o estabelecimento, a implantação, o 
monitoramento, análise e o melhoramento contínuo da segurança dos dados pessoais e fiscais sob 
a responsabilidade e tutela do órgão. 
Sabe-se da crescente importância e do reconhecimento da proteção e tratamento dos dados 
pessoais e fiscais dos contribuintes, que suscita a perquirição por m ambiente seguro, a melhoria 
dos processos de trabalho, a adoção de novas tecnologias e, obretudo, a conscientização e 
educação das pessoas. Os dados pessoais integram o âmbito de proteção dos direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade, de intimidade e do livre desenvolvimento da 
personalidade da pessBa natural ou jurídica. 
Pela Administração Pública também ser uma das destinatárias da lei, à medida que ela trata dados 
particulares, devendo então se adequar ao novo regime, havendo, portanto, um capítulo da lei 
voltado especificamente ao tratamento de dados pelo Poder Público, ela também, por meio da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, terá a incumbência de fiscalizar, impulsionar os 
processos administrativos e aplicar sanções para os agentes deJ

1 
ratamentos de dados que não 

atuem na conformidade das novas determinações. Compete à a toridade nacional, entre outras 
atribuições: zelar pela proteção dos dados nos termos da leg slação; observar os segredos 
comercial e industrial; elaborar as diretrizes da Política Nacional d Proteção de Dados Pessoais e 
da Privacidade e fiscalizar e aplicar as sanções em caso de tratf mento de dados realizado em 
descumprimento à legislação. 
A Administração Pública vem há muito tempo coletando dados pessoais de maneira indiscriminada 
e sem se preocupar com princípios elencados no art. 6º na LGF D - especialmente finalidade, 
adequação, necessidade ou mesmo segurança e nem com o caput do art. 23, que define que o 
tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito p4blico "deverá ser realizado para 
o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interssse público, com o objetivo de 
executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais db serviço público". Via de regra , 
optava-se por maximizar a coleta de dados, mesmo sem ter a certeza em relação à sua necessidade 
para atender sua finalidade pública, para executar suas competê cias e atribuições legais, como 
previsto no caput do "'1rt. 23 da LGPD. Contudo é fundamental que o setor público esteja em 
conformidade com a nova legislação, sem prejuízo à consecução e suas atividades finalísticas. E 
essa adequação vale para toda e qualquer entidade pública, ino usive para os municípios, que 
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possuem, invariavelmente, dificuldades com disponibilidade de recursos - orçamentários, de 

infraestrutura e pessoal o que toma a jornada de adequação mais complexa. 
Reforçando seu papel orientativo, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) lançou em 
28.01 .2022, o Guia Orientativo sobre Tratamento de Dados Pessoais pelo Poder Público. Em razão 
de seu papel orientativo, a ANPD editou o Guia para auxiliar en idades e órgãos públicos nas 
atividades de adequação e de implementação da LGPD no Poder Público para facilitar a 
visualização das sugestões que serão adotadas. No guia, reforça-se que a ANPD possui 
competência originária, específica e uniformizadora no que concern~ à proteção de dados pessoais 
e à aplicação da LGPD, previsão legal que deve ser interpretada de forma a se compatibilizar com 
a atuação de outros en!es públicos que possam eventualmente tratar sobre o tema. A esse respeito, 
a LGPD (art. 55-J, § 3o) estabelece que a ANPD deve atuar em coordenação e articulação com 
outros órgãos e entidades públicos, visando assegurar o cumpri~ento de suas atribuições com 
maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos setores regulados. 
Conforme o art. 7°, li , da LGPD, o tratamento de dados pessoais pelo Poder Público poderá ser 
realizado "para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador". A mesma 
hipótese está prevista no art. 11, 11 , a, que rege o tratamento de dados sensíveis. Já o inciso Ili do 
art. 7º da LGPD estabelece que a "administração pública" pod realizar "o tratamento e uso 
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e 
regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumqntos congêneres". Por sua vez, 
em relação aos dados sensíveis, o art. 11, li. b, refere-se ao "tratamento compartilhado de dados 
necessários à execução, pela administração pública, de política~ públicas previstas em leis ou 
regulamentos". 
Em todos os casos, Gestão de Dados, Informações ou Documentos, sabe-se que a administração 
pública necessita da prestação de serviços especializados realizados por profissionais qualificados, 
aptos a realizar diagnóstico situacional e levantamento de requisitos1técnicos para os procedimentos 
operacionais que deverão estar em conformidade regulatória. 1 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 1 
4.1. O objeto da contratação tem a natureza de fornecimento/se iço comum, uma vez que os 
padrões de desempeni)o e qualidade podem ser objetivamente d tinidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII do art 6° da Lei nº 14.133/2021 . 
4.2. O objeto da contratação tem caráter continuado, estando presente a essencialidade e 
habitualidade. 
4.3. A essencialidade pode ser caracterizada uma vez que event ai paralisação das atividades a 
serem contratadas implicam em prejuízo ao exercício das atividades da Administração da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre - CE. 
4.4. A habitualidade pode ser caracterizada uma vez que a Câmara Municipal de Várzea Alegre, 
necessita dos referidos serviços objeto em questão, prestados m~diante contratação de terceiros 
de modo permanente, sendo contínua a necessidade da prestaçãd de serviços no atendimento da 
demanda, para o perfeito desempenho execução dos trabalhos a erem realizados por este poder 
legislativo. 

5. ORIGEM DOS RECURSOS 
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5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, d s recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
01 .031 .0001 .2.001 .0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.3 · .00. 

6. SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabi lidades dos eventuais desdobramentos técnicos, administrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, em qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é vedada. 

7. REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
7.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o pr o de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula: R = Po [(1-lo)/lo]. 
Onde: 
R = valor do reajuste; ~ 
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
lo= índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresehtação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 
7.3. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aqllisitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
7.4. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à arreciação do pedido. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 1 
8.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a ~ sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de s~us agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
8.3. O representante da Administração anotará em registro !próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato , indicando dia, mês ~ ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ~ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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9.1 . Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco) ias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
9.2. Os serviços deverão ser executados na Cidade de Várzea AI gre - CE, na sede da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José lves Bezerra, nº 585, Bairro 
Riachinho, Cidade Váizea Alegre/CE, ou em locais devidamente indicados e autorizados pela 
Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE. l 
9.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fo~uito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de 
referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Executar os serviços, com todos os requisitos necessários ao mprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
10.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco ências sobre a qualidade dos 
produtos ofertados; 
10.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
10.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quftro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto aqui proposto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as c~ndições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do cdntrato. 
10.8. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
entrega dos produtos ora contratados. 
10.9. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou ilregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à (l;ONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
10.1 O. Comunicar antecipadamente a data e horário da realização 90s serviços e entrega do objeto, 
não sendo aceitos serviços, que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
10.11 . Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
10.12. Prestar os serviços na Cidade de Várzea Alegre - CE, n sede da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José Alves Bezerra, n 585, Bairro Riachinho, Cidade 
Várzea Alegre/CE, ou em locais devidamente indicados e autoriz dos pela Câmara Municipal de 
Várzea Alegre - CE. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 

11 .2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataç o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indic1 ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
11 .3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução das entrega do bjeto, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam s mais adequadas; 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços, no prazo condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

11 .5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 1 

11.6. Não praticar atos·de ingerência na administração da Contrat~a, tais como: 
11 .6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Cpntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto ~uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e ~poio ao usuário; 
11 .6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
11 .6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objéto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 1 
11 . 7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das entregas dos 
produtos objeto do contrato; 

11 .8. Cientificar o órgão de representação judicial do município parla adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

12. PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem ancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
12.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
12.3. Prazo de Pagamento 

12.3.1. O pagamento s~rá efetuado mensalmente, no prazo máxim de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

12.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fat ra quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
12.4. Condições de Pagamento: 

12.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do rece imento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
12.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve veri Icar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do ocumento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 1 

12.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a co~tratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a cpntratante; 
12.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acohlpanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line,

1
mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da L i nº 14.133/2021. 
12.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada p gamento, a Câmara Municipal, 
deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, ho ambito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrência!\ impeditivas indiretas. 
12.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogacJo uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 1 
12.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar ao; órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir p recebimento de seus créditos. 
12.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
12.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não r~ularize sua situação. 
12.4.1 O - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o licitante/adjudicatário .. 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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li. dar causa a Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecc,Ç:ão total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenie te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigi

1
da para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçãó; 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminisL ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili . Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação c:l:as sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in egridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicad~ exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.138/2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 1 

13.2.3. A sanção prevista no inciso li do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada 'o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso Ili do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , 111 , IV, V, VI e y 11 do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo ser;ã aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativé'ls previstas nos incisos VIII, IX, X, X I e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li , Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 

''VÁRZEA ALEGRE, CIDADE 00 AMOR FRATERNO .. 



***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ AALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RJACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

"'· 

CAMARAVARZEAALEGRE.CE .. 1.n,1,"'-QJ:1----

C RAV.A@HOTMAILCOM 
(88)3 1-2073 

referida no item 13.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m nimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de comp tência exclusiva do presidente 
da Câmara. 

13.2.7. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 13.2. de e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
13.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su eriores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen e. 
13.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 1 

13.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 13.~. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado ~a data de sua intimação. 
13.2.11 . A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do ite'm 13.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim~rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ 

Local e Data 

Ao 
Setor de Licitação --: 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitação nº 2024.07.24.001 

CAMARAVARZEAALEGRE.CE. 
RAV.A@HOTMAIL.COM 
1-2073 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, ref rente à Dispensa de Licitação 
em referência , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVI OS TÉCNICOS JURÍDICOS 
ESPECIALIZADOS EM DIREITO DIGITAL, GOVER NÇA, COMPLIANCE E 
MONITORAMENTO EM PROTEÇÃO DE DADOS, CONFORME L I FEDERAL N 13. 709 DE 2018, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo valor global de 
R$ _ _ ____ ~ _____ _,. 1 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 14.133/2021 , bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO . TO UNIT . TOTAL 

1 

SERVIÇOS TECNICOS JUR DICOS 
ESPECIALIZADOS EM DIREITO DIGITAL, 
GOVERNANÇA, COMPLIANCE E 
MONITORAMENTO EM PROTEÇÃO DE DADOS, MÊS R$ - R$ -
CONFORME LEI FEDERAL N 13.709 DE 2018, 
JUNTO A CÂMAF<A MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

R$ -

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que asjmimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mes os serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados den o do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela exe ução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e contratual, e que ser o iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 

Valor Global da Proposta: R$ ___ '----------+--' 
Dados bancários: 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE CO AMOR FRATERNO'" 
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf _ ____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponent 

" VÃRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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.CAMARAVARZEAALEGRE. 
CAM RAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3 1-2073 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AR . 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.07.24.001 

(Modelo nº01) 

A empresa _ _ ___ inscrita no CNPJ nº _ __ , com sede ___ , nº _ , Bairro __ , 
Cidade ___ Estado __ , representada pelo(a) Sr(a). ____ , portador Cpf: ____ , 

DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelebido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXll1, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho !noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a 

I 
penas da Lei. 

Cidade/UF, _de ___ de 20_1 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 
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CONTRATO Nº 2024.07.24.001 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

ALEGR 
RAVARZEAALEGRE.C . 

V.A@HOTMAILCOM 
2073 

TERM~ DE CONT~TO QUE ENTRE SI FAZEM_O 
MUNICIPIO DE VA~EA ALEGRE/CE, ATRAVES 
DA CÂMARA MU~ICIPAL, COM A EMPRESA 

DECLARA: 
PAI o FIM QUE A SEGUIR SE 

A CÂMARA MUNICIP;L DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídi de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa~o(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denominada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa ______ , inscrita no CNPJ nº I , com endereço na 
Rua/Av. ___ , nº _, Bairro ___ , Cidade -----'/UF, representada por seu 
representante legal, o(a)Sr(a). _______ , portador dd CPF nº ____ , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo c6m o Processo de Dispensa de 
Licitação nº 2024.07.24.001 , em conformidade com o que preceitJa a Lei nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021 , sujeitando-se os contratantes às suas normas e às aláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.07.24.001, de ªfordo com o art. 75, inciso li , da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 11 .f 1/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr /CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDÀ - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃ DE SERVIÇOS TÉCNICOS , 1 

JURIDICOS ESPECIALIZADOS EM DIREITO DIGITAL, GOVERNANÇA, COMPLIANCE E 
MONITORAMENTO EM PROTEÇÃO DE DADOS, CONFORME L I FEDERAL N 13.709 DE 2018, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução tio objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ .__ _ _ _ _ _, , conforme planilha e anexo; 

3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contr tação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

;:o ,.,., 
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3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d retas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soei is, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, s guro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANT 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataç~o. por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indidando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encarhinhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 1 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução das entrega do pbjeto, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços, no prazo condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retençõ'es tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata a, tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da C ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e ,paio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadotes da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objéto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o des nvolvimento das entregas dos 
produtos objeto do contrato; 

4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município par adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ermo edital/termo de referência , 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os ri cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2- Executar os serviços, com todos os requisitos necessários ao umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 

5.3- Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco rências sobre a qualidade dos 
produtos ofertados; 

5.4- Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fisca s e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
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5.5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto aqui proposto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

5.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em comp tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
5.7- Indicar preposto p~ra representá-la durante a execução do corntrato. 
5.8- A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
entrega dos produtos ora contratados. 

5.9- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou i regularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à ONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por se empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
5.1 O- Comunicar antecipadamente a data e horário da realização d s serviços e entrega do objeto, 
não sendo aceitos serviços, que estiverem em desacordo com as ~specificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordináros sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

5.11- Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 

5.12- Prestar os serviços na Cidade de Várzea Alegre - CE, na sede da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José Alves Bezerra, nª 585, Bairro Riachinho, Cidade 
Várzea Alegre/CE, ou em locais devidamente indicados e autoriz~dos pela Câmara Municipal de 
Várzea Alegre - CE. 1 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEJMENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o .orazo até dia 31 de Dezembro de 2024, ~ntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos Jna Lei nº 14.133, de 1 ° de abril 
de 2021 ; 

6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respecti a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem ancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.2- Será considerado a data do pagamento o dia em que constar orno emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.3- Prazo de Pagamento 

7.3.1- O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fat ra quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4- Condições de Pagamento: 

7.4.1- A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do rece imento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
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7.4.2- O setor competente para proceder o pagamento deve veri Icar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do ocumento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a t.ntratante; 
7.4.4- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, cónstatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lfi nº 14.133/2021 . 
7.4.5- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada p amento, a Câmara Municipal, 
deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas n contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, o âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrência impeditivas indiretas. 
7.4.6- Constatando-se a situação de irregularidade da contr~ada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis1 regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

7.4.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considera~a improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização d regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pag menta a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir recebimento de seus créditos. 
7.4.8- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente,J,segurada à contratada a ampla 
defesa. 

7.4.9- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos ser o realizados normalmente, até 
que se decida pela resêisão do contrato, caso a contratada não r ularize sua situação. 
7.4.1 O- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1- Independentemente do percentual de tributo inserido n planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

7.4.11-A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impo tos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributári favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
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8.1- A(s) despesa(s) d~corrente(s) da contratação correrão por con ;a, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de· Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dot ção(ões) Orçamentária(s) nº 
_ _____ e Elemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o pra o de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 

9.2- Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula: R = Po [(1-lo)/lo]. 1 
Onde: 

R = valor do reajuste; 

1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
lo= índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 

1 

unitário contratual, objeto do reajustamento. 

9.3- Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alg ma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consiqnada no parágrafo anterior. 
9.4- Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-pnanceiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da ~ata do requerimento ou da data 
em que forem apresent'ados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1- A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência ; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feit, por escrito e só ~erá ~xecutada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇAO PUBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou sube1 preitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita ~a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 

10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 

10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE a.notará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

10.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixa o em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTJTUAIS 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi{ ões contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2fn°/º (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
11 .2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTJ TIVAS 
12.1- Comete infração t1dministrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni$lte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig1da para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII . ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VI 11. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para <>i certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; , 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c6ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer patureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçãb; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 

li. Multa; "' 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11 - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ab responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
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12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser ' aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili , IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid~de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pút>lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 1 

12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo se~ aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e l' do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li , 111 , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr~tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo "1nimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 1 

12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 

1 
da câmara. ... 1 
12.2.8-As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. de te termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além dai perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.1 O- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do itdm 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresen defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei nº 
14.133, de 1° de abril qe 2021 ; 

b) Amigável , por acordá entre as partes, na forma dos artigos 137 138, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Ad~ inistração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZA ÃO DA EXECUÇÃO 
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14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos obs~rvados. 

14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a ~sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 

14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d te instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestt ção final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 

16.2- Obrigação da con.tratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha~ilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, 
relacionadas com o presente Contrato que não forem 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

conhecimento das questões 
pelos meios administrativos, 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 

efeitos. 1 

Várzea Alegre/CE, de ____ de o_ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 

CONTRATANTE 

. . . o Representante Legal 
Cpf: 

orne da Empresa 

Cnpj: 
CONTRATADO 
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": 

ANEXO AO TERMO DE CONTRATO Nº 202 .07.24.001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.07.24.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍ 
DIREITO DIGITAL, GOVERNANÇA, COMPLIANCE E MONITO 
DADOS, CONFORME LEI FEDERAL N 13.709 DE 2018, JUNT 

ICOS ESPECIALIZADOS EM 
MENTO EM PROTEÇÃO DE 
A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VÁRZEA ALEGRE/CE 

ITEM DESCRIÇAO UNO QNT UNIT. TOTAL 
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ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° o art. 75 da Lei nº 14.133/2021 , 
torna público para conhecimento dos interessados, o presentr AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2024.07.24.001 para a CONTRATAÇÃO DE SERllÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS 
ESPECIALIZADOS EM DIREITO DIGITAL, GOVER ANÇA, COMPLIANCE E 
MONITORAMENTO EM PROTEÇÃO DE DADOS, CONFORME L I FEQERAL N 13. 709 DE 2018, 
JUNTO A CÂMARA M~CIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fi de qpter propostas adicionais. 
As condições gerais e out s se encontram disponíveis no site www a avarzeaale re.ce. ov.br/. 
As empresas interessada deverão encaminhar a sua Proposta de reçog ao Setor de Licitação até 
o dia 30 de Julho de 2021 (30/07/2024) as 13:00hs para o e-mail lic ac a mail.com ou entregar 
na sala do Setor de Licita~o na Rua José Alves Bezerra, nº 585, airro fiachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de· ~diente do órgão de 08:00hs ás 13: Ohs de Segunda-feira a Sexta
feira. 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 

E, 24 de Julho de 2024 


